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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente,  na forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que

providências sejam tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de verificar a

situação da piscina do Centro de Lazer Municipal "José Deodato", localizado na Vila Rocca.

JUSTIFICATIVA:

Moradores da Vila Rocca têm questionado a segurança daquela piscina e o acúmulo

de água parada, pelo que pedimos urgentes providências a respeito.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 15 de maio de 2012.
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